


  

ALVALADE 
junta de freguesia 

IV. O presente pedido de apoio não financeiro não se 

encontra sujeito ao disposto nos artigos 5.º a 10.º do

Regulamento de Atribuição de Apoios pela Junta de

Freguesia de Alvalade (RAAFA), estando dispensado da 

apresentação da documentação prevista nos referidos

artigos, uma vez que não se destina ao desenvolvimento

de atividades anuais e por não ter encargos estimados

para a Freguesia iguais ou superiores € 10.000 euros, de

acordo com o artigo 16.º, conjugado com o n.º 1 do artigo

15.º, do mesmo Regulamento;

V. O presente pedido de apoio não financeiro foi

devidamente solicitado através de e-mail e registado no

CRM com o n.º 00044/JFA/2026 que deu entrada nos

serviços a 06 de janeiro de 2026;

VI. O objetivo da deslocação é uma viagem de cariz cultural e

de convívio social, dirigida aos alunos da Academia Sénior;

VII. A data a que se refere o pedido de apoio não financeiro

coincide com a disponibilidade do autocarro da JFA.

Nestes Termos, proponho a V/Exa. Que determine: 

VIII. O apoio não financeiro sob a forma de cedência de

transporte para a data e fim requerido na presente

informação;

IX. A submissão à Junta de Freguesia para ratificação, da 

presente informação, nos termos do artigo 164.º do novo

Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo

Decreto-Lei n.º 4 / 2015 de 7 de janeiro;

X. Em face do exposto, salvo melhor opinião, afigura-se ser

de deferir o pedido de apoio não financeiro, para

cedência de autocarro no dia referido, formulado pelo

Centro Social Paroquial do Campo Grande, no montante

máximo de 324,25€ {Trezentos e vinte e quatro euros e

vinte cinco cêntimos), correspondendo ao cálculo da 
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